
do. Até a preferência em apreço haverá de 
desaparecer. 

3. Assim, sendo, os atos da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, provendo os 
cargos de professor adjunto sem o concurso 
de título, contrariam a lei que regula a 
matéria, tomando-se, em conseqüência, in
válidos por vício de ilegalidade. As aposti
las respectivas devem, pois, ser anuladas, 

procedendo-se ao concurso previsto no c:t }IIII 

do art. 3.° referenciado para o regular pro· 
vimento dos cargos correspondentes. 

Subcensura 

Brasília, 22 de agosto de 1973. Romeo de 
Almeida Ramos, Consultor-Geral da Repú
blica. 

PROFESSOR ADJUNTO - PROVIMENTO 

- Interpretação do Decreto-lei n.O 465, de 1969. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

PROCESSO N.o 5.096/71 

PARECER. 

O ilustre Consultor-Geral da República 
solicita o pronunciamento deste Departa
mento, pela Consultoria Jurídica, não obs
tante o parecer desta Coordenação de Le
gislação de Pessoal (fls. 6-8), sobre a apli
cação do artigo 3.° do Decreto·lei n.O 465, 
de li de novembro de 1969. 

2. A Consultoria Jurídica do Ministé
rio da Educação e Cultura emitiu parecer, 
após exame de outros setores, concluindo 
por que "incensurável a orientação da ... 
COLEPE". 

3. Não temos o que editar ao citado 
Parecer desta Coordenação, sugerindo a au
diência da Consultoria Jurídica deste Depar. 
tamento, como solicitada pela Consultoria
Geral da República. 

A consideração do Senhor Diretor-Geral. 

Brasília, 9 de outubro de 1972. Waldyr 
Santos, Coordenador de Legislação do Pes
soal. 

PARECER 

I 

A consulta visa a esclarecer a correta in
terpretação a ser dada ao artigo 3.0 do De-
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ereto-lei n.O 465, de 11 de fevereiro de 1969, 

que estabelece normas complementares à 
Lei n.O 5.539, de 27 de novembro de 1968, 

cujo § 2.° estaria conflitando com o pre
ceituado no caput do artigo_ 

2. Assim é que, ao interpretá-lo, a Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro en
tendeu que a simples posse do título de 
doutor por Professor Assistente assegurava 
a este o provimento no cargo de Professor 
Adjunto, tão logo surgisse a vaga, inde
pendentemente do concurso de títulos de 
que cuida o art. 3.°, caput, do menciona
do diploma legal, por força do parágrafo 
2.° desse artigo, exegese essa diametralmen
te oposta à da Coordenação de Legislação 
de Pessoal, deste Departamento (COLEPE), 
que não vê como prescindir daquele pro
cesso seletivo. 

3. Essas divergências de interpretação le

varam o caso ao exame da douta Consul

toria-Geral da República, que, no entanto, 

deseja a manifestação via desta Consultoria 

Jurídica, que não tivera ainda oportunidade 

de opinar sobre a inteligência do referido 

art. 3.° e seu parágrafos do Decreto-lei nú

mero 465, de 1969. 
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4. Dispõe o citado art. 3.° e seus pará
grafos do Decreto-lei n.o 465, de 1969: 

"Art. 3.° O cargo de professor adjunto 
será provido mediante concurso de titulos, 
a que poderão candidatar-se os professores 
assistentes, dando-se preferência, em igual
dade de condições, aos que possuirem o di
ploma de doutor obtido em curso creden
ciado. 

§ 1.0 O estatuto ou regimento fixará o 
prazo a partir do qual se exigirá dos can
didatos ao cargo de professor adjunto o tí
tulo de doutor obtido em curso creden
ciado. 

§ 2.° O professor assistente que obtiver 
o título de doutor, em curso credenciado, 
será automaticamente equiparado à condi
ção de professor adjunto, recebendo gratifi
cação correspondente à diferença entre as 
duas situações funcionais, até que haja vaga 
ou novo cargo criado" (grifei). 

5. A norma do transcrito artigo 3.°, ca
put, não deixa dúvidas sobre a exigência de 
concurso de títulos para o provimento do 
cargo de Professor Adjunto, ao qual "pode
rão candidatar-se os professores assistentes, 
dando-se preferência, em igualdade de con
dições, aos que possuírem o diPloma de 
doutor obtido em curso credenciado". Va
le dizer, se, por força da ponderação dos 
títulos, houver empate, terá preferência na 
classificação o Professor Assistente que pos
suir o título de doutor obtido em curso cre
denciado. Logo, não padece a mais mínima 
dúvida que a simples posse ao título de 
doutor não assegul·a ao Professor Assistente 
o provimento no cargo de Professor Adjun
to, mas, apenas, preferência, em caso de 
empate, para efeito de classificação, o que 
resulta evidente que não se prescinde do 
concurso de títulos para tal provimento. 

6. É certo que o Decreto-lei n.O 465, de 
1969, nos dispositivos ora submetidos a exe
gese, não prima pela clareza de redação, mas 
deverá adivertir-se o intérprete que nlio po-

de ser acolhida a hermenêutica que leve à 
contradição entre o preceito peremptório do 
caput do artigo e a norma de um dos seus 
parágrafos, a menos que outra não resulte 
válida. 

7. A interpretação conciliatória, proposta 
pela COLEPE, é a única possível, para que 
se não chegue a essa contradição. O que 
assegura o parágrafo 2.° desse artigo é a 
equiparação do Professor Assistente, que 
possui o título de doutor obtido em curso 
credenciado, à condição do Professor Ad
junto, até que haja vaga ou novo cargo cria
do, a cujo provimento terá de concorrer o 
Professor Assistente, na forma estabelecida 
no caput do artigo. 

8. Veja-se bem. Se a simples posse do 
título de doutor obtido em curso creden
ciado assegurasse, havendo vaga, o provi
mento no cargo de Professor Adjunto, pelo 
Professor Assistente, não teria sentido o 
disposto no caput do citado art. 3.0, que se 
refere ao concurso, dando-se preferência ao 
título de doutor, possuído pelo Professor 
Assistente, apenas em caso de empate na 
classificação ("igualdade de condições"). Se 

o título assegurasse o provimento sem o con
curso, não faria sentido estabelecer-se a 
preferência por quem o possuísse para de
sempate no concurso ... 

9. Em outras palavras, o art. 3.0 e seu 
§ 2.° garantem ao Professor Assistente que 
possui o título de doutor obtido em curso 
credenciado: 

a) preferência, em igualdade de condi
ções, na classificação no concurso de títulos 
para provimento de cargo de Professor Ad· 
junto (art. 3.°, caput), e 

b) uma gratificação, até que venha a ser 
provido no cargo de Professor Adjunto, 
igual à diferença entre os vencimentos des· 
ses cargos (§ 2.° do citado art. 3.0). 

10. Note-se que essa gratificação (alínea 
b do item anterior) é de constitucionalida
de duvidosa, visto que se constitui em ver
dadeira fraude à preceituaçlio contida no 
parágrafo único do art. 98 da Constitui
ção Federal, nada mais representando do 
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que uma indireta vinculação de vencimen
tos, que a nossa Lei Maior não tolera, ao 
vedar vinculação ou equiparação de qual
quer natureza para efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

11. Seria conveniente, se assim também 
entendesse o eminente Dr. Consultor-Geral 
da República, que se providenciasse a de
claração de inconstitucionalidade do § 2.° 
do art. 3.° do citado Decreto-lei n.O 465, de 
1969, pelos meios previstos na Constitui~o 
Federal, dada a indisfarçável violação in
direta que representa do parágrafo único do 
&eu art. 98, ao estabelecer uma equiparação 
de vencimentos, mediante o artifício da atri
buição de uma gratificação correspondente 
à diferença entre os vencimentos de ambos 

PROFESSOR - ESTABILIDADE 

os cargos, quando a nossa Lei Fundamental 
não permite qualquer espécie de vincula
ção ou equiparação. 

12. Melhor dirá, todavia, a douta Con
sultoria-GeraI da República, à qual poderá 
ser restituído o processo. 

É o meu parecer. 

S.M.J. 

Em 16 de outubro de 1972. Clenício da 
Silva Duarte, Consultor Jurídico. 

Encaminhe-se à douta Consultoria-Geral 
da República. 

Em 17.10.1972. Glauco Lessa de Abreu e 
Silva, Diretor-Geral. 

- Os regentes interinos de cátedras vagas e com mais de cinco 
anos de serviço público, à data da promulgação da Constituição de 
1967, fazem jus à estabilidade prevista em seu artigo 177, § 2_0 • 

PRESIDf.NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO PR N.O 517/73 

Presidência da República - Consultoria-Geral da República - E.M. n.O 1-264, de 21 de 
janeiro de 1974. "Aprovo. Em 18.2.74". 

Presidência da República - Consultoria
Geral da República - E.M. n.O 1-264, de 
21 de janeiro de 1974. "Aprovo. Em 18.2.74". 

PARECER N.O 1-264 

Com o propósito de "assegurar a existên
cia de pessoal especializado em geologia, em 
qualidade e quantidade suficientes às neces
sidades nacionais, nos empreendimentos pú
blicos e privados", o Decreto n.o 40.783, de 
18 de janeiro de 1957, instituiu a Campanha 
de Formação de Geólogos (CAGE), a qual 
ficou com a obrigação de "promover a 
criação e o regular funcionamento de cursos 
destinados à formação de geólogos" (artigo 
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2.0 , 11). Para coordenar as atividades da 
Campanha, constituiu-se uma Comissão Ori
entadora (artigo 3.0 ) de cinco membros, sob 
a presidência do Ministro da Educação e 
Cultura (§ 1.0), competindo-lhe: 

"Art. 4.0 

c) propor o contrato de professores e de 
técnicos para os cursos mantidos diretamen
te ou por meio de Acordos." 

2. A Escola de Geologia da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul foi criada, 
como Curso isolado, pelo Conselho Univer
sitário, em II de janeiro de 1957. 

3. Naquele mesmo ano de 1957, a Co
missão da CAGE incluiu o Curso de que se 




